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DECRETO N? 59.831 — DE 21
C' DEZEMBRO DE 1966

Declara ãe utilidade pública a Socie-
dade dos Amigos de Augusto Frede-
rico Schviidt, com seãe no Estado
da Guanabara.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o art.
87, item I, da constituição Federal, e
atendendo ao que consta do Processo
M.J.N.I. n' 34.166, de 1966, decreta:

Artigo único. E' declarada de uti-
lidade pública, nos termos do art. 2'
da Lei 91, de 28 de agosto de 1935,
combinado com o art. l', "in fine",
do Decreto número 50.517, de 2 de
maio de 1961, a Sociedade dos Amigos
de Augusto Frederico Schmidt, com
sede no Estado da Guanabara.

Brasília. 21 de dezembro de 1966;
1459 da independência e 78? da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

.(N? 45.238 — 21-12-66 — Cr$ 4.000)

DECRETO N? 59.833 — MS 21
DEZEMBRO DE 1966

Presidência âa República. Abre o
crédito suplementar de Cr$
30.000.000, para reforço de dotação
orçamentaria Ao vigente exercido.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o artigo
87, número I, da Constituição Federal
e da autorização contida no artigo 13,
da Lei n' 4.900, de 10 de dezembro
de 1965, decreta:

Art. l? Fica aberto, à Presidência
da República, o crédito, suplementar
de Cr$ SÓ.000.00o (.trinta milhões de
cruzeiros), para reforço da seguinte
dotação orçamentaria do vigente exer-
cício:

4.01.00 — Presidência da República
3.0.0.0 — Despesas Correntes
3.1.0.0 — Despesas de Custeio
3.1.4.0 — Encargos Diversos

04.00 — Festividades, \ recepções,
etc.

Art. 29 O crédito suplementar de
que trata o artigo anterior será, auto-
maticamente, registrado e distribuído
ao Tesouro Nacional.

Art. 3» Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília 21 de dezembro de 1966;
145? da Independência e 78' da Re-
pública .

H. CASTELLO BRANCO
Octávio Bulhões

DECRETO N' 59.646 — DE 2 DE
DEZEMBRO DE 1966

Renova a declaração ãe utilidade pú-
blica a que se refere o Decreto nu-
mero 48.693, de 4-8-60, para fins de
desapropriação pelo Departamento
Nacional ãe Obras Contra as Secas,
da área de terreno necessária à
construção do açude público "Bo-
queirão", no município de Cabacei-
ras, Estado da Paraíba.

(Publicado no Diário O/.ciaZ — Seção
I — Parte I — de 7-12-66^

Retificação
Na pág. 14.192, 4? coluna, na

smenta, onde se lê: ...município de
Cabeceiras,... leia-se: ... município de
Cabaceiras,...

Na pág. 14.193, l* coluna, art. V.
onde se lê: ...município de Cabecei-
ras,... leia-se: ...município de Caba-
ceiras,. ..

DECRETO N? 51.372 — DE 15 DE
DEZEMBRO DE 1961

Dispõe sobre cargos, funções, venci-
mentos e salários do pessoal das
Empresas de Navegação Marítima e
Fluvial pertencentes ao Património
Nacional não incluídos no Decreto
•n?> 51.346, ãe 14 ãe novembro ãe
1961, e dá outras providências.

(Publicado no Dia.no Oficial — Seção
I — Parte I — de 22-12-61 e reti-

fieado no de 27-12-61)
Retifieação

Na pág. 11.311, 2* coluna, na letra
"g" da parte referente a Cargos de
Provimento em Comissão, onde se lê:
ff) ... Chefe do escritório do Porto
|SP). Secretário do Superintendente

tuário; ... Leia-se: g) ... Chefe
Escritório dq Porto (SP); Secretá-
do Superintendente Comercial,

>retá»o &> Shtperi»t«Bdenite Por-
tuário; ...

DECRETO N' 59.674 — DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1966

Classifica os cargos de nível superior
do Departamento dos Correios e Te-
légrajos z dispõe sobre o enquadra»
manto de seus atuais ocupantes.

(Publicado no Diário Oficiai — Seção
I — Parte I — de 7-12-66)

Retificação
Na pág. 14.195j.no 2' Quadro ane-

xo ao Decreto, no código TC-602 —-
Engenheiro, onde se lê: na Situação
Anterior: 17-B. Leia-se: 17-A.

No código TC-1.401 — Estatístico,
ia coluna Nível ou Class? — Situação
Nova, onde se lê: 22.C 20.A. Leia-se:
22.C 21.B 20.A.

Na página 14.197, na Relação Nomi-
nal anexa ao Decreto, na Série de
Classes de Redator, código TC-302.
21.B. onde se lê: 10 — António Mo-
,hado de Campos. Leia-se: 10 — An-
tónio Melhado de Campos.

Na pág. 14.198, l? coluna, na Série
de Classes: Cirurgião-Dentista código
TC-901-21.B, onde se lê: 15 — Leiul-
son Nunes Lapparier. Leia-se: 15 —
Len;!son Nunes Laparrier.

No código TC-901.20.A, onde se lê-
5 — Alberto Lopes da Silva. Leia-se:
5 — Alberico Lopes da Silva.

DECRETO N? 59.700 — DE 9 DE
DEZEMBRO DE 1966

Aprova a classificação dos cargos as
nível superior do Instituto Nacional
de Pesquisas da Amazónia, do Con.
selho Nacional de Pesquisas, e reti-
fica a do Instituto Brasileiro de Bi-
bliografia e Documentação, do mes-
mo Conselho, aprovada pelo Decreto
n? 55.099, ãe l'-12-64, alterada pelo
ãe n? 56.840, ãe 3-9-65, e dispõe
sobre o enquadramento de seus
atuais ocupantes.

(Publicado no Diário Oticial — Seção
I — Parte I — de 15-12-66)

Retificação
Na pág. 14.470, na Relação Nomi-

nal anexa ao Decreto, l* coluna, na
Série de Classes de Bibliotecário, có-
rtigo EC-101-39-A, onde se lê: 10 —
Lúcia Colares Schlemh. Leia-se: 10 —
Lúcia Colares Schlemm.

DECRETO N? 59.717 — DE 14 DE
DEZEMBRO DE 1966

Declara de utiliãafc>, pública a "So-
ciedade Educacional Tupy", com
sede em Joinville, Estado de Santa
Catarina.

(Publicado no Diário Oficial — Seção
I — Parte I — de 15-12-66)

Retificação
Na pág. 14, 470, 9 coluna, na data

de encerramento do Decreto, onde se
lê: Brasília. 12 de dezembro de 1966;...
Leia-se: Brasília, 14 de dezembro de

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
GRUPO -DE TRABALHO

DE BRASÍLIA

DECRETOS DE 21 DE DEZEMBRO
DE 19&6

O Pres .. =nte da República resolve
CONCEDER DISPENSA:

A Oscar de Aguiar Rosa, Engennei-
ro Agrónomo, TC.101.20-A, da tuu-
ção de Representante do Ministério
da Agricultura junto ao Grupo de
Trabalho de Brasília.

Brasília, 21 de dezembro de 196fl.
145' da Independênc;a e 78' da Ke-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Severo Fagundes Gomes

O Presidente da República resoU e
DESIGJJAR:

De acordo cem o artigo 39 do Decre'3
nf 43.S8J, de 25 de fevereiro de J!)í8,
moa.ijicado pelo de n? 50.602, de 15
(Ze maio ãe 1981,
Victor Abdennur Farah, pcupan.3

íio cavg-v ds Engenheiro, nível 21, do
3uadro cie Pessoal — Parte Perma-
i2hte - do Ministério da Agricultura,
•ara exercer a função de Repr?sen-
ante do mesmo Ministério Junto a»
7íupo de Trabalho de Brasília.

Bvas'lía. 21 de dezembro de 19iiõ,
145? da Independência e 78'. da re-
pública.

H. CASTSLLQ BRANCO
Severo Fagundes Gomes

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E NEGÓCIOS
INTERIORES

DECRETO DE 2V DE DJZEMBP.O DE 1966
O Presidente da República, tenao

em vista o que consta do Procásso
n? 52.835, de 1955, do Ministério ua
Justiça e Negócios Interiores, resolve

DECLARAR :
Que os proventos da aposentadoria

de Gualter Contijo Maciel, concedida
por decreto de l' de outubro de 19ri5,
publicado no Diário Oticial de 19 do
referido mês e ano, de acordo com o
artigo 176, item II, da Lei n' 1.711.
de 28 de outubro de 1952, combinado
com os artigos 94 da Lei 3.754, •:}<}
14 de abril de 1960, e 365 do Decre-

to-lei 8.527, de 31 de dezembro da
1945, alterado pela Lei n? 1.301, «e
28 de dezembro de 1950, deverão st-r
fixados na base do padrão PJ, de
acordo cc-m a Resolução n' 63. de 30
de junho de 1964, da Câmara a-is
Deputados, e não como constou do
mencionado decreto.

Brasília, 21 de dezembro de 19S6;
145' da Independência e 78? da Re-
pública.

H. CASTELLO BRANCO
Carlos Medeiros Silva

MINISTÉRIO DA MARINHA
DECRETOS DE 21 DE DEZEMBRO DE 1966

O Presidente da República resolve
CONCEDER

De acordo com ó Decreto n? 4.238. ãe 15 de novembro de 1901, modificado
pelo de n'/ 39.207. âe 22 de maio de 1966,

Aos Oficiais, Suboficiais, Sargentos e P.acss, constantes da inclusa re-
lação, as Medalhas Militares fie que tratam os referidos decretos, como re-
conhecimento dos buns serviços pi esta dos pelos mesmos, durante os prazoscitados.

Brasília, 21 63 -(Sezemoro de 1966; 145' da Independência e 78' da Repú-blica.
H. CASTELLO BKANCO
Zilmar Aranpe

Relação a que se refere o decreto des'a data, de oficiais, Suboficiais,
sargentos e praças, aos quais se concede a Medalha Militar, nos termos do
Decreto n? 4.238, de 15 de t.ovembro de 1901, modificado pelo de número
39.207, de 22 cie maio de 1956:

Medalha ãe Ouro, com passaaor de ouro, por contar mais de trinta (30)
anos de serviço, nas condições exigidas:
Capitão-de-Mar-e^Guerra — Henrique Alberto Sadok de SáMot.t.pMotta

8. 3.63u.

Medalha de Prata, com passador de prata, por contarem mais de vinte
(20) anos dp Rprvinn vioc ,.^v,^;~~— __.*_!

14.
26.
26.
1.

anos de serviço, nas condições exigidas:
Capitão-de-Fragata •— fíp;berio Geraldo Fernandes Alves Cy-

rino
Capitão-de-Fragata — Carlos Augusto Ferreira de Carvalho
Capitão-de-Fragata — Geraldo Sylvio Cravo Guimarães ..
Capitão-óe-Fragata íIM) — Pauio Roberto de Carvalho Britto
Capitão-de-Fragata (D) — César Ribeiro
Capitão-tíe-Fragata (D) —-Ja^me Mendes Ponde
Capitáo-de-Corveta — Cleumo Carvalho Cruz
Capitão-de-Ccrveta -- Murillo Octávio Fortes de Azevedo ..
Capitão-de-Corveta — João Francisco Caldas Netto
Suboficial (ET) — Raimundo Iiapuari
Suboficiai (MA; — Miguei Noves da Cruz
Suboficial (FN-IF) — João Guedes Moreno
Suboficial (FN-AT) — Flavio Romano de Assis
Suboficial (ES) — Miíton Queiroz Rosas
19 SG-MR-45.1334.3 — Armand-o Bezerra Bernard 19.11.
l? SG-MR-46.0038.3 — Ely-de Barros Gomes 27. 4.
l' SG-EL-44.8430.4 — José Carlos- do Amaral
2' SG-AT-44.8051.4 — Pedro Pereira da Silva
2° SG-SI-45.0296.3 - António de Pádua Pacobahyba
2? SG-MR-45.0728.3 — Dioclécio Vieira dos Santos
3' SG-AR-38.0066.4 — Waldorniro Mário do Nascimento
39 SG-AR-46.5065.4 — Manoel tia Cunha Leite
39 SG-AR-46.5513.4 -- José Duarte da Siha
S' SG-AR-46.5573.4 — Pedro da Cruz V-T''
CB-MR-45.1365.3 — Newton FCL.-

24. 4.63
3.11 64
7. 5.66
1. 7.66

14. 2.66
2.66
2.65
2.65
3.66

29.11.65
2.10.63

15. 5.66
8. 9.65
5. 1.65

19.11.65
66

31. 3.64
26, 6.64
18. 8.65
24. 1.65
1.11.58
6. 5.66

18. 3.66
11. 6.66
31.12.65
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N O M K S Inscriçao
Total

de
Pontos

• i

Luiz Jorge Lorite Moreno
Rubem de Toledo
José Aristides Araújo
AUredo Pinheiro Martins Júnior
Sônia Maria Fernandes
Plávio Roberto de Carvalho
Luiz Mauro de Moura
Marcos Lima de Araújo .........
Hermínio Paiva de Castro
Haroldo Nazareno Melo Monteiro
Newton de Vasconcellos Simões .
Carmen Lúcia Martins Vides
António Rodrigues
Pranc-sco da Silva Torres Filho ....
Carlos Alberto Amim Torres Quinta-

nilha
Carlos Ricardo Chagas
Sérgio Rodrigues Moura j
Ivan Barbosa Rezende
Pedi o Soares j
Roberto Farias de Menezes |
Mareia Soares Bigio |
Jorge Geraldo Bandeira iSava |
Carlos Roberto de Figueiredo Assis . |
Lenir da S.lva Barbosa l
César Martins Borba |
José Renato Brandão Bravo j
Débora Ribeiro de Souza |
Jcsé Paulo Bezerra de Souza
Ernesto Fiancisco Neves Dornelles
José Roberto Tinoco Pernambuco
Rosália Lima de Almeida
Moaclr Mota Filho
Jorge Neves Ribeiro
José Francisco de Oliveira Miiller
Marcos António Freixo de Souza
Ronaldo António Lobão Silva ....
Maria Tereza Teixeira de Oliveira
Luiz Alberto Bonini dos Santos Pinto
José Roque do Nascimento Filho
Êiico Albuquerque de Abreu e Lima .
Paulo Renato Fernandes de Oliveira
Berenice Brandt Silva
Francisco Bandeira Chagas
Sérgio Diniz Roxo
Manuel Alves de Souza
Lúcia Pinto Saraiva
Vítor Carlos Angelo de Queiroz Fer-

reira
Roberto Barreira Campello
José Arthur Guimarães Moreira ....
Roberto Gomes Ferreira I
José Armando Bagatella í
Geovanl Dumont l
Maurllio Gomes de Oliveira |
Guilherme Tell Mendes Lobo l
Joanildo Actís Cézar l
José Carlos Santos da Silva |
Bebastiào Assei Valladares l
Carlos Augusto Moreira de Assis ...|
Guarani de Abreu Batalha l
João da Silva Medeiros !
Eduardo Augusto Mascarenhas Cru?,!
Fernando Moutinho Carnaval |
Belv Gabriela Teixeira Gaspar !

3934
1798
314
146
649
2537
4761
1625
116
1615
1584
2240

339
3865

3915
1889
518
302
1449
3902
315
5543
1819
3388

3
2447
4321
130

4911
814
5557
4443
2187
4196
1117
182
1113
5573
639
4820
208
715
2436
2013
2697
5799

5749
4236
1493
5173
5358
1169
94

3968
5312
1678
3022
5817
1697
3546
503
3459
2133

756
75S
754
753
752
752
752
751
749
749
748
748
747
74fi

74S
745
744
743
742
741
740
740
740
739
739
738
738
738
736
736
735
732
732
730
728
728
727
727
725
725
724
722
722
722
723
721

721
721
721
721
721
721
720
TJO
720
720
720
720
720
720
720
720
720

Classifi-

cação

570
671
572
573
57*
675 .
578
577
678
67»
680
531
582

083

S84
583
638
5U7
588
58y
590
591
593
593
594
593
596
697
598
699
600
601
602
603
604
605
606
60TT
608

609
610
611
613
613
614
615

618
617
61»
619
620
621
622
623
624
6L'S
628
627
628
629
630
631
632

S l.? A Cooperativa de Ciências Mé-
dicas da UnB é um órgão autónomo,
não tendo ligação jurídica com ne-
nhum órgão da Universidade de Bra-
sília.

2? Os seus membros dirigentes se-
rão escolhidos somente entre os alu-
nos de graduação da Faculdade de
Ciências Médicas e do ICB com um
mínimo de 2 (dois) semestres cursa-
dos,

CAPÍTULO H

Dos Associados
Ari. 3" Ssrão associados da Coope-

rativa, além doa íundadoref relacio-
nados nos documentos de constituição,
todos os 'professores, alunos e ex-alu
nos da Faculdade de Ciências Médicas
e do ICB da UnB; os professores,
alunos e ex-alunos das Faculdades de
Medicina de todo o Pais, que residam

" A partir deste númérõTí classificação íínal poderá sofrer modificação
em virtude de estar sul) índice a situação de dois candidatos que na'
figuram nesta relação.

SOCIEDADES

bilidade pov dois ftnos, a contar da
data do balanç-a do ano em que se eíe-
tivar a sua demissão ou exclusão.

Parágrafo único. O associado res-
ponde subsidiariamente pelas obriga-
ções da Cooperativa, até o total do
capital que subscreveu.

Art. 6? O associado é passivel ca
exclusão, çjando:

a) Houver perdido seus direitos ci-
vis;

b) Fizer comércio com artigos ad-
quiridos na Cooperativa;

c) Não satisfizer as exigências tí»
Estatuto.

Art. 7*. Verificar-se-á a exclusão d»
associado, pó'' deliberação da Díreto.
ria. mediante termo assinado pelo Pre-
sidente, do qual constarão todas as
circunstâncias do fato determinante.

Parágrafo único. Este termo .será
transcrito no livro de atas das rei>

no Distrito Federal e que hajam pra-1 ni°es da Diretoria e enviada cópia : a
ticado os seguintes atos: l interessado que devolverá o comprú-

Assinado proposta de admissão l vant- de seu recebimento,
endossada por dois (2> associados e \ Art- 8° Considerar-se-á definitiva
recebido comunicação de haver sido l a exclusão logo que se vença o pra. j
aceito; de 8 (oitoi dias contados da data em

b> Assinado o livro de matricula e °..ue ° interessado recebeu a respse.
o título nominativo que lhe será en- tiva comunicação, caso nau haja in-
tregue; l terposto recurso suspensivo para a

o Pago a jóia de admissão, na Im- Assembleia Geral.
portância de Cr$ 500 (quinhentos cru-
zeiros,i.

Art, 4? O Associado tem direito a:
ai Receber uma Caderneta-Titulo

Nominativo, por ele assinada, pelo
Presidente e pelo Superintendente
contendo, além destes Estaiuros, m
declarações identificadoras e a movi
mentacão de sua conta existente no
livro de matriculas, e que constituirá
o comprovante de esua associação.

b i Tomar parte -nas Assembleias
Gerais, podendo propor, discutir e vo-
tar anedidas da ordem social, quando
se tenha associado antes da convoca-
ção;

o Votar e ser votado para os cargos
de administração e Fiscalização;

di Um voto nas deliberações das
Assembleias qualquer que seja o mon.

Art. 9? Processa -sé a demissão do
associado mediante solicitação por es-
crito e só se tornará efetiva por aver-
bação no Titulo Nominativo e no Li-
vro de Matrícula, assinado pelo demis-
sionário, pelo Presidente e pelo Supe-
rintendente.

Parágrafo único. O pedido de de-
missão só poderá ser processado e to-
mado em consideração pela Cooie^.-
tiva nos últimos dias do exercício so-
cial.

CAPÍTULO

Dos e operações

Art. 10. O objetivo dá Cooperativa
é, adquirir, nas melhores condições da
preço e qualidade, para distribuirão
aos associados, os elementos neces-

tante do capital subscrito; sários à sua cultura intelectual, cri»
e) Efetuar com a sociedade todas ando serviços e praticando operações

operações que constituem o seu necessárias à consecçáo de seu pro-
objetivo e participar dos lucros decor-
rentes; /

/i Retirar, quando se demitir ou
for excluído, o capital e lucros, depois
da aprovação do balanço relativo ao
ano em que se verificar a den.issão ou
exclusão, podendo a Cooperativa re-
tê-los até que estejam saldados os
compromissos que tenha assumido
para ou em favor de terceiros;

g> Recorrer, com efeito suspensivo

grama, dentre os quais:
a> Publicar por conta própria,

quando possível, ou contratar com em-
presas tipográficas, obras de intá-
rôsse dos Rsscct.idos, funcionando.
neste caso. convo empresa editora:

b) importar, diretamente dos países
de origem, livros estrangeiros, nesta
neste caso, como empresa •editora;

c) Adquirir diretamente das fábri-
para a Assembléia-Geral dentro de cãs e de editoras, todo o material que
oito dias a contar da data que recebeu! contribuir par« o desenvolvimento da

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA

COOPERATIVA CIÊNCIAS
MEDICAS

ESTATUTOS DA COOPERATIVA
DE CIÊNCIAS MÉDICAS

DA UNIVERSIDADE
DE BRASÍLIA

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Área
e Duração da Sociedade

Art. l? A Sociedade Cooperativa, de
responsabilidade limitada, que se re-
gerá especialmente por estes Estatu-
tos e pelas leis federais sobre o coo-
perativismo denominar-se-á Coopera-
tiva de Ciências Médicas da Univer-
sidade de Brasília, dos professores,

alunos e ex-alunos da Faculdade de
Ciências Médicas e do Instituto Cen-
tral de Biologia da Universidade de
Brasília, e de professores, alunos e
ex-alunos das Faculdades de Medicina
de todo o Brasil que residam no Dis-
trito Federal e hajam satisfeito os re-
quisitos dispostos no artigo 3?

Art. y> Fica estabelecido que a So-
ciedade terá:

a) Sede e administração na UnB;
b) Foro jurídico na cidade de Bra-

sília;
c) Ano social encerrado aos trinta

e um de março;
d) Prazo de duração indetermina-

do;
e) Área de ação em todo o Distrito

Federal, inclusive cidades satélites.

a comunicação do ato que determinou
a sua exclusão do quadro social;

ft),Que seus herdeiros recebam ssu
capital e lucros, de acordo com a rés
pectiva conta-corrente, depois da
aprovação do balanço procedido no
ano em que se verificou o óbito.

Art. 59 São deveres e obrigares- dos
associados:

a) Cumprir fielmente os compro-
missos assumidos com a Cooperativa,
tais como pagamento de prestações
outros;

b) Pagar, no ato da subscrição, uma
jóia na importância de Cr$ 500 que
se destina às despesas de instalação;

o Cumprir as disposições legais e
estatutárias, bem como as delibera
çõos dos órgãos administrativos da
sociedade;

di Realizar, exclusivamente por in-
termédio da Cooperativa, as operações
que constituem os objetivos sciiâis;

ei Participar das perdas até o limi-
te da importância de sua cota no ca-
pital social;

/) Pagar juros de mora de 127o
(doze por cento) ao ano sobre pres-
tações devidas, retendo a sociedade
os lucros que o associado terha di-
reito até a pronta quitação de seu dê.
bito;

g) No caso de exclusão ou demissão
responsabilizar-se, subsidiariamente,
até o valor do capital que sutscreveu,
pela obrigação- social em relação a
terceiros perdurando esta responsa.-

cultura geral e, particularmente, o de
caráter ipedagâçico-científico e d9
consumo e uso escolar-

d) Instalar, oportunamente, ofici-
nas próprias para impressão de livros
didá ticos:

e) Desenvolver o espirito cívico •
de sociabilidade entre os associados,
promovendo conferências, tertúlias li-
terárias, jurídicas, filosóficas, artísti-
cas e sociológicas.

f) Contribuir para a difusão do co-
operativismo escolar e pós-escolar.

TITULO i
Das Vendas

Are. l' Durante os primeiros (2)
meses de funcionamento, as vendas
serão feitas exclusivamente à vista.

Art. 2? Não haverá favorecimentos
ou discrimnuçUís entre os associa-
dos.

Art. 3? Os pedidos de livros devera»
ser feitos ao Secretário da Coopera-
tiva, em formulário próprio, e serão
atendidos em ordem cronológica.

Art. 4? As compras a prazo só po-
c.erão ser efotu^as pelos sócios que
pertencerem à cooperativa há maia
de trinta dias.

Art. 59 Para vendas a prazo, o li-
mite será fixado de acordo com «s
possibilidades do cooperado. A menor
venda a prazo correspondenrá ao li-
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,
Coopsauiva ti pr • Ar t . 24. A Direloria é composta dei }i Nomear um Tesoureiro, que fl-

er.sa local', '.^atro <4> membro.-;: P5 . . ••• r- ..<vel peia parte financeira,
'rara oVice-Presidente, Superintendente e da Cooperativa;

mite das colas, ou seja, .de r :•-..-•• . ate aviso ao inierassado,; todos os presentes ou por um comissão ] c) Contratar, suspender e demitir
• • • • > mil crui.eii'ofe). jou p.:-r edita) que será aíjxi • •.• • • :i. pela A.ssemò: ..'pregados técnicos,

Art . 6'' Nas vendas a prazo, o.pá- . • •••••
•-.vá efetuar-se^á, no máximo, em !prensa

'.:> das no: t .pi . ; ob as. Secretário. 9) Verificar semanalmente, com o
: ,;is assinadas «elo coope-, - - ..-;:« em Assem- Parágrafo único. Os conv -Presidente e com o Swji-.i.iten-

r^t ío . da Diretoria terão mandatos de (1) . exatidão do saldo em eaixa;
a iv -s s* VUUB p;,r r:."., . IO1;; i dos as- j um ano> podendo ser reeleitos ou dês- i h) Assinar com o Tesoureiro os che-

•«Mcaó nwtf r uoiam»ntao&a ;-—":í P^ecSo solicitar por escrito, tituidos por Assímbléia-Geral. , ; e instrumentos ligados à parte-iu, Limue t. .imeniaçaj a Presidente, a convocação da As- •..,.
do Capina Saciai . . . . , , / , - ; . , r-p--yi f , • ,M- ••p-nda l Art- 25. NOS limites legais e estatu- i.voe;u, e, em cg e-..asa , C0mnete à D^íòria- " Rídiglr o relatório anual qus •

Art. 11. O capital social, constituído 'convoca-la, eles mesmos, e;e;~ndo en- t .isentado à Assembléia-Geral;
- ;otas-p'artes de mil cru:í.-';i ;• :- í r / um f.c.^dente "ah a o) Instituir regias para os casos. . ; • • /:.:•• atar, com o Superintendente-
l.OOOi cada uma, indivisíveis, si ? 4J A Aísembléía-Ceral poderá ser; omissos ou duvidosos, até de; i es Tíuuos Nominativos, as admissões

transferíveis aus associadas, qvjajjamiír convocada ei . i'in' da AsiCiribiéia-Geral; .'ões, no Livro de Mavrícii, .
sejam as circunstâncias, nfto passíveis j t c - m p n , p^ io conselho !• ; • : b) organizar o Regimento -Interno' Art. 30. Ao Viee-Presidente. entre
de penhor, nem de raúltipja próprio- i Ai 'f-- 19- Quando efflsveeaflos p«lo e administrar a Cooperativa, regula- ! ««trás. cabem as seguintes atribui-

. representáveis por um recibo i Presidente, as assembleias gerais, quor: tneníando todas as suas ativiir.dss e
será ilimitado quanto ao máximo da- , wdir::;r!:,x, quer extraordinárias, de- . operações;
psr.ar-ndo do número de associados »jHb?vir8o i) ,;;ite. o

pv.ni.eira convocação. feita bilidade:
Instituir normas porá a conta- ! '•1-Pea™e)lc°6

-

Presidente em seus

tí,, ,,- mag ,,.;,, potUr4 <"
ser inferior a- C.r$ 100.000 (cem n)irccm !f) (clez) dias de antecedência-, | <Z> Tomar conhecimento dos balan-
cinzeiros). 'com a presença de um terço do tola! j cetes mensais, verificando ainda o es-

Art. 12.' O associado obriaa-se a ' d o t i -• ' ;.' no mínimo: j tado económico d,a Cooperativa;
subscrever o mínimo ti.?, ciisoo (5.i ! Em segunda convocação, feita cora: e) Resolver acerca da convocação
quotas-parles podendo a sua subscrí- ;á (SJPSOJ <5i«s de antecedência, comida
cão atingir o máximo de um terço i a pi^nm de qualquer número dft /) Deliberar sobre a admissão eu . cões.
(1/81 do capital s r» • 'ados. .-,-,.-„„.;,- , -„„ . . . --.*„.

Art, 13. A tpíeeri •!>> caiM- • Parágrafo único. Quam
twi deverá ser feita à vista idos r- v 'c ' !" t):>r cento

b j Fiscalizar os sarvíe-os da Coope-

c) Verificar semanalmente, com Q
Presidente e o Superintendente, a exa.
tidâo do saldo em caixa.

.H. Ao Superintendente, entre
outras, cabem RS seguintes atribui-

j exêlu§ãs> de SÍSGC^ Orientar e superintenda- •

'-.;í. K. A transffiréncia de quatas-
:i'._-'.ís só será pf; í iH'idí! a

i da

as assembleias deliberarão
vài ;-.í-rn-r;!e ooidecendo ao disposto

convoca- j g< verifico--- o serviço de coieta de vidaçtós tia Coperativa ;
('^'/"'> dasjpreegs g 9flu{sição de materiais (te ex- õ, Esclftreeer dout ' .

pedients da
dout . ..« o

•.oro social sobre as i':RL,.]fd5des da

Ait. 15. O as5.5í-:sí > demissloaáfiB
• •, i íl o oi i i f t i to ;ie

tem pvejuíi-o da r^p.^vaii iuu^k' c ;a-
•11.3 c"inp.?;iv, o que l h r- r.uubs-r pelo
i' , "i realizado e sc-bras. confcrrae
a rc..peci-.ivr.. c.;:' e t t, ••'.'.-

b:::Dj;r-j do aiio cru que

•
Eem<|

:•::. Oi'o ÍS") dias da AS-
JSfflJ '.jidinária, a Dii-etoría

;MÍ'Í"ÍO dos associados, iii\
jpsr.-j-.iva cópias auíêini-

) bala:!".) e contas Que o a.-;t>tn-
i-'£ui. fcrm coma do parecer uní-

t:<j3 D:.!« ;':.-.i\s3lh'-»

n f a Bgcsr, f r o ; • • • '^ - i t;mpp. com
;Jc os eso\i<vs'-:ijientos solici-

b";1i !Ji 'H'fr!S C ^ . • • '

correspondência co-

6 executai tôáajs HJ. õv-

Ull lCO.
[f)'4Ítas

c!;;.ir;e-. ci2 ni::àj >;J
r u

veníia a
o cs.uiía! minuiiy subscriífl, eu acsr-

, : - s fiiiir.o::;rfif.- á Co

ou r>.á;> na indem do dia da
; A-:;:2raii ' ' . ' t ' , '.nf;s us projeto.s ou pro-
'pastas subscritas por ÍQ% (vinte por
i í í i i t c i d<-s a?.-.o::iadas e apresentadas

7i) Fixar as taxas necessárias à de-! Cce>paratívft <: da c;
;>.-rv, :-,{•;••«; ::.. cie: tss dos vai • ' ;,:-la

opera- ! arquivados,
e pia- ' v":';:;
modo '< a > Redigir

i;i; PC) :i.

i: : ..^.f;U

P0í',-::ic,--. cio Ri:';;:
í - - . . i:^. A O 8teei'etái i s ,

• • itea a i . - ih ' i i -
3) Bserefeítftf > lavrar Bt«« da* as-

jçer.ais e õns itíuniôi^ óa
•r;a;

.
- ' ' ': l • - ' ' ' '- J': .

ta tom o i'- v:sponss.!i'
do ^ j/cr !'v.::=;. cio,' .-u'; : . ' i;f e ar-

lacic.s p-:lo
Av:.. ?'-. Aff-p - -

cífi"-"; :. :: . ígo :snr?r;or, t ica a Di-
. . • Snves^irta ^K- (vjá4"es DM.VÍI re-

c:S - •

Í3iretO"-'ll
.

W

autoriza-
(•> ;.V":;:i.- :Ju exccui;ir u.í se:-v:,;as

icem rjr:.i (81 dias de antecedéncias,l oveu:** \

^^-.rUÍ-f—- >**« a!^^ '
r cwe a rfstitaieSio ôêss^s capítãtoj' s .9 ^ rev.r.'§M íu^n
..•: a..ru em pv^f.ia-; óe ;0 ; dzz\ t tf Pn.ra , t > . - IflgFSíSO n.vs assem- a '-ire-enca de, iw mini
:r r.fn !.;-•; a>> tní.-s e òoniío d? i".u'!;:-.-iu-; ur"rj:s os ;us,;ciados deverão l.nmnMi«ht'.!><

A n'"tMia reunir-se-á
!'ss fr-sni n?305Sirias, pc-r j fo Interno ou determUisdos pScn-

s-'i.s mem-

tní.-s e cio.Tvi-o c!? um i biéius g«-aia
máximo de um aiui c-.Mitado na | apras)»»!:»? os

tinia d.<i r'-:3íí?ação cVí ASse?))bJ<í}g-ÇíS
vf i ! o,-(í:ii;v'.-:n cj•.',?. I ' ; ) " J V M U o b:.;:i:";o

DV'-;ões ou excíusõP!!.
i A' tri'LO

I>v.s íi.'['nts f7,J ^í?.-í.-)i-í!.vfraefl;) «

os asBOSÍaéflfl dfverão
s;ni5 títulos nominati-

r- '.'!';i dí presença.

op.aráo com
limo três dos

Í ; O T I U I siehtss.
As S"õe^ ssrão c:-nsigna-

tías f-;n n.tos ríi rçuns^isj.aáas, lavra-
A r í . 21. í-.'m re^ra geral, proceder- i ãas em liv:\) n-(V->-i r> e aasinaía:; pe-

so-;, ;i v(. , .-; ; . , . , p^lo processo KÍmbó- j tos i-niribros ria piretcrla- prementes: ,
iito. iKNHatWJldHi» i» que aprovarem l 5 3> Per* :-' • ;nf.'!-.mTíe desti- |t «? de«nS ou sSSv Tlí
a, p - , : p o a i í = o ^T.íiD feita a verifica- l íuid.-> o Dlrfíi» ra» .1s--av dí POPP*' (WBÍa) SkT • D^tJfi

- P01o invwso. reri-r :i duas fMjn?*" —««.».. i

retoría.
Art. 33. A Dirstoria terá honorário*

fixsrJss pela As.sembléirt-Or;ral, quan-
' o casa.

_ Jí. O P-jsirtente .>íi-;i Kuiistitui-

pi r : • idente, •.• feí^ pelo Sei-rfiÁrlis,
;ji:a' .i: -J ';* iíuji'.-dur.í,-nic« ^ - M ' fmctfí

•teà

Ari . !G. A Coopo.Tiínu •.r.tór^t s'.!.i •-''•"
•vã» pelus :a;su;.iitk.'.-i Orgi?--^:

nj Assembléia-Qsra!;
61 Diretoria;

4 ) D a ASSÍ • • - a i
l". A /tBsgtnbiéia-GerBl P o

6.;•;..:> sjber£.;-;:> da cooperativa e tsin
es nara n-.sriiver tadns os assun- i propuser

rjíiibErar-óe-s serão
maneia (Já vetas, lendo cada. a*-
oo direito a um só voto.

ò S° Os a s;t--iadO6 não poderão vo-,
Ur em assumos que dir.-'.a ou iiifíire-i

•"jptivo justifjçftdo a
í?S rios dernais:
Ç •?" Nss TC''n;i}ps não é mrmítláa a

ntarãí) !)r-r D.'oc.uração:
Em caso de vaias defiriitirts

lamente, a élf.s se refiram, de maneira jou s:iosri;>res a 30 'finta)
; particular, mas uâ.> i;--: m privado^ delPre^iiipiií-í RORVi * ..

dias, o

itcmar parte nos debates.
J •.•," O proíssso de vnig.r.ão será por

quanJo q u a k; aí'1-' «issociadp
à Mesa. e. con:u!!ada a As- ; Conc''lbo

unia AGSfitnbl('>i- Osrol s;>-*vBM'diná..
ria. para pre^nc-b^mento dos cargos;

Se RS va^as forem totais, o
Fiscal fí>-á a convocação

sem'-j!e;a esta o coliseu ar.

e Cens

Los sociais, tomar qualquer dethão,
ir, ratiíii.ar ou não todos os «.tos

qua interessem aos associados ou à
;; Cooperativa. .recurso

. f.;rafo único. Afora atribuições j sempre por escrutínio secreto.
r v -. rumpcle-lhe especialmente: 5 5' os associados admitidos depois

t;.' pejiberar livremente sobre as i de convocada a Assirnb>".'a-Geral ou
c • . • . - , ..s e relatórios da Diretoria, bem 'Extraordinária não

• •-) os pareceres do Conselho Fis- • nesta assembleia.

imediata da Assembleia Gera!.
-,. lias eleiçoís i.o,:a a pUetoria). Art. 28. Os c'i«-vnmtes do ron.se-

:cnselho piscai e ass decisões sobre i lho Fiscel e da Diretoria não são res-
cie P.KCÍUSÔ:.', a vo f. '• nonsáveis psla-s obrio-acões que cori-

; ->pm em n-'m? da Coooerativa. mas
ri'~P"ide"ão n':;los prt-lur.;os resultan-
fís" dcs seus a t r>s se procsderem com

: K'!^a. ou se violarem as leis

para preenchimento cins

C) Do Cmi.\elhú
Art. 3S. O Conselho Fiscal é oons-

tituído por três (3) membros efetlvos
número de suplentes, para

ura deste*

ca!;
íulgar e destituir os componen-
. Piretoria ou Conselho Pisca!:

22. A Geral Ordi-
nária reunir-ss-ii anua;m;.ní3 no mês
de 9'vil para a leitura do relatório do

01 pixar c- valor de cédulas dfi pré- 'exíirdoio p.íirerior e do rf^pectivo pa-
;nca ou honorários dos componentes 'recpr do Co3is?Ibo Fiveal fj:-m ; r:^:.p;n-'.-a eu

íln, Direioria:
d] Determinar a

•das.

e igual
•;'.;PI

quer um dnqu.:'lev, eleitos per
nio secreto.

s 1° Os componentes do Conselho
F;.s:?J iém mandato por um ano. ní«
'.-od.ti.Jo ser reeeleitos como fiscais,
pnry. o período imediato:

;' 2.1? A gestão do Conselho Fiscal
coincidirá com a da Diretoria:

S 3" O ConsrUio Fiscal reunir-se-ft
| ordinariamente na primeira. t;inri/ena
j de cada más, e, extraordinariamente,
quando se fizer necessário;

5 4.' Em sua primeira reunião. o«
componentes do Conselho Fiscal es-
colherão entre si um secretário:

n^53Í "de í-8"-1938. l ? 5-9 As deliberações do Conselho
Fiscal serão exaradas em atas circuns-
tanciadas, lavradas em livros próprios

Tjpir.-pvniis* n Cooperativa em j e assinadas por todos os seus compo-
-* k ' - , ,• . e -„_ j. j __.

único. Prevalecerão,
os i-isos ai ima as disposições
da : tio Deo '

Art. 29. C"nin;te o o

dis;' ' :s-~ão e juJgarosn • :• ' BOÇ9 . . . . , , , , „ . , . ^n/o o U fqrajnentes, logo após o encerramento dos
foi-ma de repartir contas e :>. .• , • ••- de» <JÍ« dele- ' trabalhos.,

bl Convocar, ordinária e exiraordl-i''• . . - . . . ' r i fo único. A elglçio õ.osj Art. 38. O Conselho Fiscal por seiis
Art. 18. As A-ssembléias-G-erais pó- membros e suplentes do Conselho Fie- «àriamRnte dêoois da deliberação da ' membros em exercícits • ' a«flí~

tfp'ão ser ordinárias e extraordinú- 'c^.!. b;m coma da Diretoria. será W&- j j-,jrefojTÍa ns Assembléifts-GteraTs: d\ia fiscalização nos negócios da Ceje-
' -rias, e serão nabitualmente convoca- ' l i x o t) :t em novembro n- cada ano.

'pelo Presidente. A r t . 23. Das r>; :i: :.. ndas da Af '
Ç i» As convocações para as A/if*m<- isemblvia-Geral lavrar-se-á l

presidr as A^=c-tr.b)pias-OwaÍ!- r - lpe ia t iva , para o que poderá valer-;
reuniões 'ds Direto dos pareceres de técnicos ou P«1*

'&, p!scaH?».i- em gwai. o* MTVSÇOÍ i de reconhecida idoneidade, competi]'
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a) Examinar livros, documentos,]
correspondência e fazer inquéritos de
qualquer natureza;

b) Apresentar à Assembléia-Geral
pareceres sobre os negócios e opera-
ções sociais, tomando por base o in-
ventário o balanço e as contas do
exercício;

c) Estudar os balancetes mensais
e verificar a exatidão do saldo em
caixa;

di Reunir-se quando convocado-pelo
Presidente da Cooperativa, ocorrendo
motivos relevantes;

e} Preceder a inquéritos quando rs-
comendados pelo Presidente da Coo-
perativa, sem embargo do disposto na
última parte da letra a;

f) Convocar extraordinariamente,
em qualquer tampo a Assembléia-Ge-
ral. se ocorrerem motivos graves e ur-
gentes, que serão previamente leva-
dos ao conhecimento da Diretoria;

g* Denunciar erros, fraudes ou cri-
mes verificados, sugerindo as medi-
das a serem tomadas.

Parágrafo único. Se o Conselho
Fiscal, ciente de irregularidades ou
crimes praticados pelo órgão dirigen-
te da entidade, não propuser à As-
sembleia Geral medidas necessárias à
punição dcs culpados, tornar-se-á soli-
dariamente responsável.

CAPITULO Vi

Das Obras, Sua Divisão, do Fundo
de Reserva e do Fundo de

Melhoramentos
Art. 37. Em trinta e um (31) de

marco de cada ano será encerrado o
balanço de Ativo e Passivo da Coo-
perativa.

S l9 Bas sobras líquidas, apuradas
pelo balanço, serão deduzidas as per-
centagens abaixo discriminadas, na
seguinte ordem:

I — W.'- (dez por cento) ao fundo
de reserva;

II — Um Juro de 10% (dez por cen-
to' ao valor realizado das cotas-par-
tes;

III _ 30% (trinta por cento) ao
Fundo de Melhoramento;

5 2.9 O restante será devolvido aos
associados na proporção das opera-
ções feitas com a Cooperativa;

§ 39 Os juros, sobras líquidas e
quaisquer outros proventos, quanr'
não reclamados no prazo de cinco
anos, prescrevem-se a favor do fun-
do de reserva.

Art. 38. O Fundo de Reserva e
constituído pelas percentagens esta-
belecidas no artigo anterior e peíos
saldos de jóias de admissão.

Ai-t. 39. O Fundo de Reserva ê in-
divisível mesmo no caso de dissolu-
ção e conseqllente liquidação da Coo-
perativa, não tendo nenhum direito
a ele o associado.

§ l.' O Fundo da Reserva é desti-
nado a reparar as perdas eventuais
da Cooperativa e não pode ser aplica.
do em duas operações comuns, mas
empregado no mínimo, cinquenta por
cento (50 cr) em títulos de primeira
ordem, facilmente disponíveis e escri-
turados em conta especial.

§ 2" Em caso de dissolução, a quan-
tia que estiver escriturada em Fun-
dos de Reserva satisfeitos os Compro-
missos sociais, reverter-se-á em favor
da Universidade de Brasília.

Art 40. O Fundo de Melhoramen-
tos é'destinado a cobrir qualquer des-
pesa de desgaste de maquinaria, a
novas instalações, podendo ainda ser
aplicado em quaisquer iniciativas vi-
sando o desenvolvimento social ou
económico da Cooperativa.
| 1° O Fundo de Melhoramentos só

é divisível em caso de dissolução.
não tendo nenhum direito a ele o as-
sociado demissionário ou excluído.

§ y Qualquer doação que 'a Coope-
ra uva receba será para o Fundo de
Melhoramentos.

CAPÍTULO vn

Das Disposições Gerais
Art. 41. As deliberações que versa

rem sobre reforma estatutária, mu.
dança de objeto, fusão com outra coo-

perativa, dissolução ou nomeação do
liquidante, só poderão ser tomadas por
Assembléia-Geral Extraordinária, es-
pecialmente convocada para cada um
dos casos, separadamente.

S l? As Assembléias-Gerals Extra-
ordinárias para esse fim convocadas
deverão reunir-se:

a) Em primeira convocac&o. feita
com dez (10) dias de antecedência,
com o mínimo de dois terços dos as-
sociados;

b) Em segunda convocação feita
com 2 (dois) dias de antecedência,
com qualquer número de associados,
mas as deliberações só terão validade
se reunirem a seu favor maioria ab-
soluta.

§ 2? A simples reforma de Estatu
tos não envolve mudança de objeto
da Cooperativa, que, quando motivo de
deliberação, deve figurar taxativa-
mente expresso na convocação.

§ 3.9 A deliberação visando a mu-
dança de forma jurídica da Coope-
rativa implica em dissolução e conse-
quente liquidação.

Art. 42. Os casos omissos ou du-
vidosos serão resolvidos supletivamen-
te pela legislação em vigor, ouvida
sempre a repartição pública compe
tente.

Art. 43. O primeiro mandato OU
atual Diretoria terminará no dia 31
(trinta e um) de março de 1967. beni
como o do Conselho Fiscal.

Parágrafo único. O prazo para Ins-
talação da Cooperativa extingue-se
aos 31 de dezembro de 1966. O nào
cumprimento implica em dissolução da
Diretoria e convocação, pelo Conselho
Fiscal, de uma Assembléia-Geral Ex-
traordinária para eleição de nova Di-
retoria.

Disposições Transitórias
Art. 44. Os primeiros dez (10) co-

tistas não carecerão de abpno.
Art. 45. Pessoas ilustres, mesmo

não pertencendo ao ICB ou à Facul-
dade de Ciências Médicas, poderão ser
sócios-beneméritos, com direitos e de-
veres prescritos nos Estatutos, desde
que tenham seus nomes aprovados
pela Diretoria e pelo Conselho Fiscal

Art. 46. Os alunos do Curso de Me-
dicina e ICB presentes à primeira As-
sembleia convocada pela Comissão
Fundadora, elegerão a primeira Dire-
toria da Cooperativa, através de voto
nominal e a descoberto, assinando
logo após, no livro de atas.

Brasília, 31 de maio de 1966. —
Laerte Ramos de Carvalho, Reitor.

Relação dos Alunos que assinaram a Ata áe Fundação da Cooperativa de
Ciências Médicas da Universidade de Brasília

Nome — Idade — N7"icna!idade —l
Estado civil profissão — Residência)

C O N D O M Í N I O
INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS

Lei n.» 4.591, de
16 de dezembro de 1964

Divulgação n.° 935

Preço: Cr$ 120

A VENDA:

Na Guanabara
Seção de Vendas:

Av. R o d r i g u e s Alves, l
Agência I: — Ministério

da Fazenda

Atende-se a pedidos pel»
Servijo de Reembolso

Postal ,

Em Brasília
Na Sede do D. I. W.

Numera Que Ias
Subscritas

Valor Tclal
das Q'

1. Asor Pereira de Faria — 23 —j
22 — Brasileira — Sclt. — Estu'-|
danie — B. 38, apartamento 301,|
ANR-DF (Brasília) j

2. Maircn Raymundo da Silva Lima|
— Brasileiia — Solteiro — Esíu-|
dante — unB, Oca-1, D.F. (Bra-[
sília) l

3. Jaldo Agttiar Barbosa — 22 —í
Brasileira - - Solteiro — Estu-|
dante B. 24, apartamento SOS,]
ANR — DF. (Brasília.) |

4. Lucídio Gemes Avelino — 22 —|
Bvasileira - - Solteiro - - Estu-|
dante B.. 39, apartamento 307, |
ANR — DF. (Brasília) |
António Paulo de Menezes Filho|
— 21 — Brasileiro — Solteiro —j
Estudante — B. 24, apartamento!
306, ANR — DF. (Brasília). ... |
João Batista da Paixão Júniorj
27 — Brasileira — Solteiro — Es-|
tudaníe B. 3S, apartamento 207,|
ANR — DF. (Brasília) |
Marcos António da Costa Pôrtoj
- 25 — Brasileira — Solteiro —|

Estudante —- W-3, Q. 13, C-47[
- DF. (Brasília) |

Ricardo Lafetá Novaes — 20 —|
Brasileira — Solteiro — Esíu-|
dante — SQ. 208, B. 10, aparta-j
mento 301 — D. F. (Brasília) . j
Daniel Emídio de Souza — 25 —|
Brasileira — Casado - - Estu-1
dante — inst. Presbiteriano — S. j
Chácaras (Brasília) |

10. Rozali Ziller de Araújo — 23 — l
Brasileira — Solteira — Estu-j
dante Bloco D, apartamento 34 j
- campus UnB (Brasília) "

11. Videíe Coury pereira — 23 -
Brasileira -- Solteira — Estu-|
dente Q. 15, C-116, SHIG-Sul|
(Brasília) j

12. Clinton Schelb — 23 — Brasileira |
Solteiro — Estudante — SQ. 303,|
Lâmina F-13, (Brasília)

13. Alberto Domingues Vianna — 22
— Brasileira — Solteiro — Estu-(
dante — SQ. 303, Lâmina F-13, j
(Brasília) |

14. Mauro Guimarães — 26 — Brcssi-j
leira — Casado — Estudante —
SQ. 405 B. 5 apt. 304, (Brasília);

15. Bernardete Rodrigues Sasaki —
35 — Brasileira — casada — Es-;
tudante — W-3, P. 21, Bloco 1,|

C-9 (Brasília) ;
16. José Silvério Peixoto Guimarães |

27 — Brasileira — Solteiro — Es-|
tudante — unB, Oca-1 — Brasí-j
lia) l

17. Eduardo Flávio Oliveira Queiroz)
24 — Brasileira — Solteiro - Es-]
tud-ante — UnB. Oca-1 (Brasília) |

18. José Henrique da Silva Corrêa —[
— 23 — Brasileira — Solteiro,
Estudante — W-3, Q. 13, (Brasí-
lia)

19. Milton Rui Germano Braga — 23
Brasileiro - - Solteiro. - - Estu-
dante — SQ. 409-10, B. 11. apar-
tamento 301 (Brasilia) !

20. Ney Oliveira de Carvalho — 28]
— Brasileira — Solteiro — És tu-j
dante — Bloco 39. apartamento]
302 — Asa Norte Residencial],
(Brasília) . [

TOTAL

5.000

5 000

5.000

5.000

5.000

l
5.000

5.00U

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

5.000

100 100.000

Brasília, 31 de raíiio de 1966. — Asor Pereira de Faria. — Mairon Ray-
mundo da Silva Lima. — Milton Ruí Germano Braga. — José SUvérW
Peixoto Guimarães.
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tegime instituído pelo Dscreto-lci nú-
mero 1.402, de 5 de junho de 1939,
tendo seus estatutos aprovados pe;o
Ministério do Trabalho e Previdência
Bocial conforme Carta Sindical assi-
nada em 29 de maio de 1942, coinu-

.nica às firmas e empresas que per-
tençam à categoria económica — Na-
vegação Marítima — que o Imposto
Sindical na forma do artigo 578 da
consolidação das Leis do Trabalho,
flevido pelos Empregadores conforme
artigo 579; 580, letra c e §§ v? e 2°;
581 e 587 da C.L.T., sob a nova de-
nominação de Contribuição Sindical.
que lhe foi dada pela Lei n' õ. 172 ar-,
tigo 218, de 25 de novembro de 1966
(vide Decreto-lei n'.' 27, de 14 fie de-
zembro de 1966», deverá ser recolhido
ao Banco do Brasil S. A., durante o
próximo mês de janeiro de 1967, se-
gundo a tabela constante da Lei nú-
mero 4.140, de 21 de setembro de
1962, que se acha impressa no verso
fias guias.

.As guias de recolhimento acham-se
A disposição dos contribuintes:

a) No Rio de Janeiro — na sede
do Sindicato, no endereço acima;

b) nos Estados — nas Delegacias
do Instituto de Aposentadoria e Pen-
«ões dos Marítimos — IAPM.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
3966. — Paulo Ferra-. — Presidente.
(N? 49.772 — 13.12.66 — Cr$ 9.000.)

PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE
CATÓLICA DO RIQ DE JANEIRO

INSTITUTO DE ESTUDOS
POLÍTICOS E SOCIAIS

Escola de Sociologia e Política

Zelyr Xavier, Secretária da Esco-
la de Sociologia e Política da Ponti-
fícia Universidade Católica do Rio de
Janeiro, faz saber, a todos quantos
interessar possa, de ordem do Exce-
lentíssimo Sr. Diretor, que entre os
dias S e 22 de janeh-o de 1967, esta-
rão abertas, na Secretaria da Esco-
la, as ínsjjriçõfs par.i o Concurso d?
Habilitaç^-j aos Cursos da Escola It
Sociologia c Política. Os candidatos

i deverão •iwes'R far Co í íyuiv.tes de-
•cumentos:

1°) Requerimento em formulário
fornecido pela Secretaria:

2°) Carteira de Identidade;
3°) Certidão do Registro ?ivil;
4?) /ti-s'ado de IdoneMade Moral,
5') Atestado de Sanidade Física e

Mental;
< 5 P > Cfcitlfioado de conclusão do ci-

clo colei?;;») ou equivalente '2 vic.s);
7? •His!;ó:.co Escolar >2 vjas.i;
V.i Documento de quitarão cem as

obriçaf.css militares;
9') 2 >-eíratos 3 x 4 ;
10°) Atestado de vacina antiva-

:'õKca;
17° Hccibo de pagamento das ta-

xas FeguSíunentares.

O núme/o de vagas é de 100 (cem'' .
Não serão aceitos, sob qjiaíquer aipo
tese. ou Plegaçãb,'candiáàtOí com dr>-
curnentação incompleta, rasurada ou
.ont.eudo remes, datas ou dados aib-
cordantes. Todos os docu-iento^ àc-
vevno ter filmas reconhecidas em '.a-
tjelião dc;sta cidade.

E i>aia r ència dos interessados,
rnandou o Sr. Diretor passar o pie-
scnte Edita: que vai assinado por

[ mim Secretária da Esccla de Socio-
jlogia e Política e pelo Sr. Inspetor
j Federal.

Rio de Janeiro, 13 de dezembro de
1966. — Zelyr Xavier. - - Affonso
Vasconcellos Várzea, Inspetor Fe-
deral.

(N? 49.782 — 13-12-66 — Cr$ 6.000)

idas nos Estados onde não existe Sin-
| dicato representativo da respectiva
categoria económica, deverá, observa-
do o disposto no artigo 581 da mesma
Consolidação e seu 5 l', ser recolhida
ao Banco do Brasil S.A. a favor da
Federação, até o dia 31 de janeiro de
1967.

As sociedades que 'não receberam a-s
guias para recolhimento da contribui-
ção no praço, deverão formular pedi-
dos por escrito à sede da Federação,
à rua Senador Dantas n? 74 — 13^
pavimento, no Estado da Guanabara

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de
1966. -- Angelo Mário Cerne, Presi-

' dente.
Dias: 21, 22 e 23-65.

(N° 49.984 — 14-12-66 — Cr$ IS.OOOi

FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EM-
PRESAS DE SEGUROS PRIVADOS
E DE CAPITALIZAÇÃO

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

A Federação Nacional das Empresas
de Seguros Privados e de Capitaliza-
ção comunica às Empresas de Seguros

j Privados e de Capitalização que, era
face do estatuído no artigo 591 da
Consolidação das Leis do Trabalho, a
Contribuição Sindical, denominação

i dada ao imposto Sindical pelo Decre-
j to-lei n? 27, de 14-11-66. de suas tna-
' trizes, sucursais ou agências localiza

SINDICATO DOS DISTRIBUIDO-
RES E VENDEDORES DE JOR-
NAIS E REVISTAS EM BRASÍLIA

Em observância aos dispositivos le-
gais, faço saber que a chada eleita
para o biénio 1967 — 1968 do Sindi-
cato dos Distribuidores e Vendedores
de Jornais e Revistas em Brasília é a
seguinte:

Diretorta

Efetivos — Suplente^

José Gomes da Silva.
António Gil Júnior.
Vicente Ferreira de Paula.
Francisco Lins de Melo.
Jorge parias de Souza.
José Esmelho Nogueira

Conselho Fiscal

Efetivos e Suplentes
Ezio Bruni.
José Nunes do Nascimento.
José Gerardo Cabral.
Raimunda B. dos Santos,
Nilton José dos Santos.
Sebastião Gabriel Pereira.
Representantes no Conselho cMt

Feâeracão

Efetivos — Suplente?
José Gomes da Silva.
António Gil Júnior.
Vicente 'Ferreira de Paula.

Francisco Lins.
Jorge Farias de Souza.
José Esmelho Nogueira.
A posse dos eleitos será no próximo

j dia l de janeiro de 1967, às 20 horas
j no Edifício José severo, sala 509.

Brasília. 19 de dezembro de 1966.
— António Gil Júnior, presidente da
Junta Governativa.

(N? 45.236 — 21-12-66 — Cr$ 8 000).

SOBRAS S. A. — COMERCIAL
DF. FERRO E CIMENTO

Convocamos os Senhores Acionistas
a comparecerem à Assembleia Geral
Extraordinária a realizar-se no dia 31

ide dezembro de 1966, na sede social
| no SIA — Trecho 2 — L. 205-235, nes-
ta, em primeira convocação, às 20 ho-
ras, em convocações sucessivas, caso
necessário, cada uma após uma hora
da primeira, para a seguinte Ordem
do Dia: a) Transformação da socie-

jdade; b) Assuntos gerais.
Brasília, 20 de dezembro de 1966. —

Mário Canevari, Diretor-Presidente.
Dias: 22, 23 e 26-66.

W 45.203 — 20-12-66 — Cr$ 12.000)

[MACIFE BRASÍLIA S.A., MATE-
RIAIS DE CONSTRUÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Edital de Convocação
São convidados os Senhores Acio-

nistas de Macife Brasília S.A., Mate-
riais de pnstrução a se reunirem em
Assembleia Geral Extraordinária, no
dia 30 de dezembro de 1966, às 10
horas, na sede social, no Setor de In-
dústrias e Abastecimento — Quadra 3
- Lotes 625-695, nesta Capital, para

deliberarem sobre:
o», transformação da Sociedade em

"Sociedade por Cotas de Responsabili-
dade Limitada", conforme Proposta
da Diretoria com Parecer favorável do
Conselho Fiscal;

b) outros assuntos de interesse
social.

Brasília, 17 de dezembro de 1966. —
AWlio de Lima e Silva, Diretor-Ex*-
cutivo.

Dias: 20, 21 e 22-66.
45.177 — 19-12-66 - Cr$ 34.000)

OBR;
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1 000
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A VENDA »

it VwiAw: Aveoidn Rodrigues Alves a.* f
AgííitVa i: M»ná»tír1o d« Fnrerkia
a pwi.ow peie Serviço á« Re«Mb4ÍM P<H4«I

fim fífà.-ãíiá

d.' D l.K
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PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO "Ê" N» 160 — DE 21 PE DEXEMBRO DE 1966

Dispõe sobre a abertura de, crédito suplementar de Cr$ 900.000.COO <nove-
centos milhões de eru&eiros), à dotação do orçamento vigente que es-
pecifica.

O Prefeito do Distrito Federal, usando das atribuições que lhe confe-
re/n o art. 4'.' iten. II, da Lei n'- 4.839, de 10 de dezembro de 1965, art. 20
item II, da Lei n' 3.751, de 13 de abril de 1960, combinado com o art. 41,
item I, das Normas Gerais de Direito Financeiro aprovadas pela Lei núme-
ro 4.320, de 17 de março de 1964, ouvido o Tribunal de Contas do Distrito
Federal, decreta:

Art. l? Fica aberto à Secretaria de Saúde o crédito suplementar de ..
Cr$ 900.000.000 (novecentos milhões de cruzeiros), na seguinte dotação
30.0.00 — DESPESAtí COERENTES
32.0.00 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
32.1.00 — SUBVENÇÕES SOCIAIS
32.1.04 — Instituições do Distrito Federal

Fundação Hospitalar do Distrito Federal
Art. 2? O crédito suplementar a que se refere o artigo anterior, será

financiado nos termos do art. 43, S l9, item III, da Lei n? 4.320, de 17 de
março de 1964, pela anulação das seguintes dotações orçamentarias:

SECRETARIA DO GOVERNO

30.0.00 — DESPESAS CORRENTES
31.0.00 — DESPESAS DE CUSTEIO
31.1.00 — PESSOAL CIVIL
31.1.04 — Vencimentos e vantagens íixas
31. l. 05 — Contratados
31. l .06 — Mensalistas •
31. l .07 — Gratificação de função
31,1.13 — Gratificação pelo exercido de encargos de auxilia-

res ou membros de Banca e Comissão de Concursos
31. l. 17 — Ajuda de custo

31.3.00 — MATERIAL DE CONSUMO

31.3.15 — Géneros alimentícios
31.3.16 — Alimentos para animais
31.3.18 — Material foto-cmematográfico, heliográíicos e para

"Silk-screen" -
31.3.21 — Material para cravação e prociução de .som
31.3.22 — Animais para laboratório
31.3.99 — Materiais «JHfcrsos

31.4.00 — SERVIÇOS DE TERCEIROS

31.4.03 -
31.4.04 -

31.4.05 -
31.4.06 -
31.4.07 -
31.4.08 -
31.4.09 -
31.4.13 -
31.4.15 •
31.4.16 •
51.4.17

í 31.4.18
i
! 31.5.00

Fretes e carretos
Passagens, transportes de pessoas e de suas baga-
gens ; pedágios
Publicações e divulgações
Assinatura de periódicos
Encadernação de livros e documentos
Locação de imóveis
Locação cie veículos
Cópia,.- loíostáiltav e beliográf iças

- Locação de serviços técnicos especializados
Reparos e conservação de bens

- Reparos e conservação de veículos
- Abreugrafia ,

10.053.000
4.800.000
10.200.000
11. 000. 000

900.000
1.2CO.OOO

31.5.01
31.5.02
31.5.03
31.5.10
31.5.11
31.5.12

40.0.00
41.0.00
41.1.00

31.3.10
31.3.11

Material elêirico e de iíummscão
Artigos domésticos *

2.500.000 ;
1.000.000 ;

ENCARGOS DIVERSOS

Despesas de pronto pagamento
Recepções e hospedagens
Distribuiçfir gratuita, dfc materiais
Intercâmbio técnico cultural
Bô^as de estudo .-

- Selecão, espec'alização e aperfeiçoamento de pes-
soal .

DESPESAS DF CAPITAL

OBRAS PÚBLICAS

41.1.05 — Construção de edifícios públicos ..

41.2.00 — EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

31.4.00 — SERVIÇOS D£ TERCEIROS

31.4.03 — Fretes e carretos
31.4.05 — Publicações e divulgarões
31.4.06 — Assinaturas de peródicos .•
31.4.13 — Cópias fotostátlcas e heliográficas
31.4.15 — Locação de serviços técnicos especializados

31.5.00 — ENCARGOS DIVERSOS

T5.000

! 41.2.01
i 41.2.03
! 41.2.04

Máctuinas para escritório ........................
Máquinas de tipo doméstico, pêras e acessórios ..
Anavplhos nara medicina, cirurgia, odontologia e

31.5.01
31.5:05
31.5.07.
31.5.10
31.5.11
31.5.12

40.O.CO
41.0.00
41.2.CO

41.2.13

41.3.00

41.3.02
41.3.05

30.0.00
31.0.00
31.1.00

31.1.04
31.1.05
31.1.08

31.1.17
31.1. W

Despesas de pronto pagamento
Tndenizaçõcs e restituições
Despesa? com fxixifírõ-es certomes e prémios
Intercâmbio técnico e cultural
Bolsas de estudo
S P! Pirão, especialização e aperfeiçoamento de pes-
soal

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

Automóveis, caminliâc c semelhantes .-

MATERIAL PERMANENTE

5.600.000
569.900
500 . 000

21.000.000

41.2.13

41.3.00

41.3.03

869.000
I. 000. 000
720.000
550.000

1.800.000

41.3.04
41.3.06
41.3. 08
41.3.16

41.3.17
41 . 3 . 99

425.000

Moveis de escritório
Móveis escolares e didáticos

8.415.100

3.000.000
520.000

SECRETARIA DE SATJDE

30.0.00
31.0.00
31.1.00

31.1.05
31.1.06
31.1.07
31.1.08

31.1.17
31.1.18
31.1.99

DFSPESAS
DFSPFSAS HE CUSTEIO
PESSOAL CIVIL

Vencimentos e vantagens fixas ..................
Contratados ................................... .... .
G'wtificação ?>ela prestação de serviços extraor-
dinários .........................................
Ainda dp Custo ..................................
Diárias de Tjra.çi!in ............. ............. .

31.3.00 — MATERIAL DE CONSUMO

31.3.01 — Material de exoediente; impressos
31.3.02 — Material de desenho ,
31.3.03 — Material dê limiw p bi-riene; objetos de toillete
31.3.04 _ Combustíveis e lubrificantes
31.3.1R _ Pêras e acessórios t> ; ivR veículos
S1.3.Í1P. — Artigo rtp. u<=n "'ín-ro p'rflv!n>n °, odontológico . . . .
3i.?.oa — Vestuários, calcnriop treino p acessórios ."
31.3.™ _ Material plé<"rior> e de iluminação
31.3.11 _ ArhVos doméstico* '
SI .3 .14 — '"'aterial e utensílios desportivos, escolares e didí-

ticos . —

4.ROO.WO
19.€04.000

9. fino. no-n
1. SOO. 000

15:958.86-5

3.11R.1IM1

7.741 .H?
?0 l)Ç!4.fVin

1 1 . Kflri . (W

1 ROO sV
13.0f7.80*1

AuíOTóveis, caminhões e semelhantes ............

MATERIAL PERMANENTE

Móveis de copa, cozinha e dormitório ..........
Móveis d» hospital, ambulatório e enfermaria ----
Móveis Diversos ..................................
Instrumentos de desenho .........................
Utensílios <3e copa, cozinha, dormitório e enfer-
maria ...........................................
Material para uso na agricultura e pecuária ......
Diversos ........................................

SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS _

DFSPESAS CORRENTES
DW.SPKCAS TW CUSTEIO
PESSOAL CIVIL

Contratados .................................... »
Mensalistas ......................................
Gratificarão <Je função ..........................
Gratificarão pela prestação de serviços extraor-
dinários ..... ...................................
Ainda de custo ........... ............... . ...... .
Diárias por afastamento da sede ..................
Díarlis de Brasília ..............................

63.400
1.15-0.000

20.677.208
5.430.000
4.940.000

9«.000

3.650. (HW

2.500.000
8.157.865

490.000
50.000

24.800.COO
1.500.000

100.000
1.000.COO
7.563.600

11.000.000
10.OCO.000

1.190."00
6.600.0W)

V> riPn.^Oft
16.200.000

200.000

50. MO. OT

8.9SO.OOO
280.000

36.965.8P5

374. "500

S83.205

10.M» C<0
369.783

1:133.600

31.3.00 — MATERIAL DE CONSUMO

31.3.01 — Material de expediente- Impressos
31.3.03 — Material de liropwa e hicrtene; ob.lefos de toillete .
31.3.04 — Combustíveis e lubrificantes

31.4.00 — SERVIÇOS DE TERCEIROS

31.4.04 — Passagens, transporte (Je pessoas t de suas baga-
gens: pedágios

31.4.05 — Publicações e divulgações
31.4.06 — Assinatura de periódicos
31.4.15 — Locação de serviços técnicos especializados

31.5.00 — ENCARGOS DIVERSOS

2.40*1.000
fit imo (vil)
33.WO.OOO

I.ono.noo
, n ono

14.056.300

2. (W>. "M
fi (W3.1WO

31.5.01
31 .5.02

Despesas de pronto pagamento
RecPwfles e

rvw

41.1.00 — FOTTTPAMTOTTYV5 w INSTALAÇÕES
*i.'.0i — Mamonas rjsr» escritório ..... ......
41.3.14 — Insígnias e bandeiras ...............

1.500.MO

5.000.000

500.OCO
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si a.oo
81.1.00

31.1.07
91.1.18

CONSELHO DE ARQÚITETURA E URBANISMO

DESPESAS CQRRENTES
DESPESAS DE CUSTlflO
PESSOAL CIVIL

Gratificação de função .. -
Diárias por afastamento da sede

81.3.00 — MATERIAL DE CONSVMO

31.3.01 — Material de expediente; impressos
31.3.02 — Material de desenho
51.3.03 — Material de límpe/a e higiene; objstós de toillete .
81.3.11 — Artigos domésticos .,

31.4.00 — SERVIÇOS DE TERCEIROS

31.4.04 — Passagens, transportes de pessoas e de suas baga-
gens; pedágios

81.4.0-5 — Publicações e divulgações • _ . :
31.4.08 — Locação de Imóveis
31.4.13 — Cópias íotostátlcas e helJográficas

51.5.00 — ENCARGOS DIVERSOS

51.5.01 — Despesas de pronto pagamento
31.5.02 — Recepções__e hospedagens '... •
91.5.07 — Despesas "com1 exposições, certames e prémios ..,

40.0.00 — DESPESAS DE CA.PIAL
41.0.00 — INVESTIMENTOS
41.2.09 — EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

41.2.01 —Máquinas para escritório -,
41.2.03 — Máquinas de tipo doméstico: peças e acessórios . .•
41.2.13 — Automóveis, caminhões e semelhantes

41.3.00 — MATERIAL PERMANENTE

41.3.01 — Livros e publicações técnicas 500.COO
41.3.02 —r Máquinas de escritório 3.570.000
41.?..03 — Instrumentos de desenho 1.000.000
41.3.16 — Utensílios de copa, cozinha, dormitório « enfer-

maria , 30.000
Art. 3' Este Decreto entrará em'vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as disposições em contrário.
Distrito Federal, 21 de dezembro /lê 1966; 178* da República e 79 de

BraMlia. — Plínio Cantanheâe, Prefeito — Colombo Machado Salles, Secre-
tário do Governo. — Colombo Machado Salles, Secretário de Finanças (Res-
pondendo) — Francisco Pinheiro Rocha, Secretário de Saúde — Jcsé Luiz
Pinto Coelho de Oliveira. Secretário de Viação e Obras — Darcy Mesquita
da Silva, Secretário de Serviços Sociais.

80.756.000
700.000

300.000
I.000.000

50.000
50.000

1.400.000
1.500.000
3.600.000
1.000.000

130.000
1.500.COO
8.000.000

i.oro.coo
590.000

18.000.000.

§ 2? Na hipótese do parágrafo an-
terior, após a 4* Subprocuradoria.
Geral examinar e visar a minuta do
projeto, o processo será devolvido ao
Chefe do Executivo que baixará logo
o Decreto ou o encaminhará ao órgão
de origem para complementação.

i 39 O órgão de origem, apôs pro-
ceder à complementação solicitada,
encaminhará a minuta definitiva ao

j Chefe do Executivo, para a formaliza-
ção do decreto.

Art. 8? Os decretos serão dafcilogra-
fado.» no impresso próprio a que se
refere o Artigo l9 deste Decreto e
euld|dosarhehte revistos de modo a
que Hão apresentem erros daíilcgiá-
ficos ou rasuras, constituindo-se suas
cópias-carbono em elementos aiii.ej
ticos para o seu registro e publicação,

Art. 99 Os decretos serão datilogra-
fados em sete (7) cópias-carbono,
senclo as duas primeiras destinadas ao
Serviço de Expediente, para registro e

DECRETO "N" N? 558 — DE 15 DE página da folha dobrada será da tilo -
DEZEMBRO DE 19B6 i grafada a partir do espaço correspon

:• sobre a formatação de decre- ^^ 8™™ DO

ser

,• dá outras providências. , impressa
O Prefeito do Distrito Federal, no na *»™

uso das atribuições que lhe confere o l .„ ~\n e ecreos a serem ref
"rr 9n jt IT- d T-pi no 3 751 de 13 rendados pelos Secretários devera s

" rde ->brl de 1960 decreta- reservado espaço suficiente para suas
Ar l* Os decretos na Administra- Í,«Í?Ç«™« assinaturas, após a do

cão do Distrito Federal, serão forma-
lizados de acordo com o modelo anexo,
«m impresso especial denominado "Pa-
pel para Decreto", com as seguintes
especificações:

I — Apresentação: folha dobrada
<capa) e folha solta (anexo) ;

II — Tamanho: 32 x 44cms;
III — - Impressão:

publicação.

§ 2? Às mesmas deverão ser apostos
carimbos na parte de cima da pri-
meira página, com os seguintes di-
zeres:
PARA O SERVIÇO DE EXPEDIENTE
CÓPIA — CARBONO DO ORIGINAI.

Data
i ura
e Cargo

Art. 10. liste decreto entrará em,
vigor no dia 15 de janeiro de 1967,
ficando revogadas as disposições em

.'.rio.
Distrito Fedoral, 15 de dezembro de

1968; 78» da República e 7» de Bra-
sília. — Plínio Cantanheâe, Prefeito;

;o fachada Salles, Secreíário do
:o; Colombo Machado Saties,
• iio cia • ' ; T. interino;
.co Pinheiro Rocha, Secretário

de Saúde; José Luís Pinto Coelho de
Oliveira, Secretário de Viação e Obras;
Darcy Mesquita da Silva, Secretário
de Serviços Sociais; Joiro • Gomes' da
Silva, Secretário de jaó;
Lucílio Briggs Brito, Secretário áe
Agricultura e Produção; Colombo Ma-

19 Estas copias serão, obrigatória- chaão Salles, Secretário de Educação
mente, a reprodução, a carbono, do e Cultura, Respondendo; Lucilio
respectivo original, feitas juntamente Briggs Brito. Secretário de Si
00111 e*e- j Públicos, Respondendo,

DISTRITO FEDERAL

DECRETO DE DE CE 196

O PREFEITO DO DISTRITO FEDERAL

DECRETA:

Arfc. 19 .

• rafo único

Arfc. 2'

(Quando houver transcrição,
espaço l e i ? espaços para
dentro tio O

Prefeito.

§ 19 .Nos decretos referendados pra
todo o Secretariado, a ordem de as-
sinaturas, após a do Prífeito, será a
constante do Artigo v> da Lei n? 4.545
de 10 de dezembro de 1964.

§ 29 Inexistindo espaço suficiente
para as assinaturas cios Secretários, o
datilógrafo reduzirá, na transcrição 'do

na l» pagina da folha dobrada: 1 . texto do decreto, o número de espaços
fere e dístico em alto relevo; legendas entre as linhas, a fim de deixar espa-
em preto, a saber: DECREIO ••• ço necessário aos referendos; caso o
N° Sj^U^PÍ^Awèwinwnl1***0 do decreto vá terminar na folha196.. e o PREFEITO DO DISTEI IO sôlta> 0 aatiMgl.afo aumeiltará. o nú-
FEDERAL; J mero de espaços entre as linhas, de

no anverso da folha solta, apenas o j moc!o que o texto termine na 3» pá-

(11 es-i- ç • i

timbre em alto relevo;
IV — Papel: tipo sulfite, 35 quilos;
V — Cor: branca.
Art. 2? A datilografia dos decretos

obedecerá rigorosamente às indicações
constantes do modelo anexo, no que
diz respeito a espaços, margens e dis-
tâncias.

Art. 3» A folha dobrada não sefá
numerada, devendo sê-lo, porém a pá-
gina do anverso da folha solta, quando
houver anexo.

Art. 4? O texto do decreto poderá
terminar na l* 2* "ou 3» página da
folha dobrada; havendo folha solta
tenexo), deverá terminar sempre na
3* página da folha dobrada.

Art. S? A transcrição do texto a ser
feita nas páginas seguinte» à primeira

gina da folha dobrada mesmo que
figure nessa página apenas a última
palavra do texto.

Art. 7P Os órgãos do Distrito Federal
que tenham interesse em que o Poder
Executivo promulgue algum cieerpto
deverão encaminhar, por meio de pro-
cesso, o ante-projeto do ato ao Chefe
do Executivo,, para exame e ap:
da minuta resoectiva.

a

§ 19 O processo contendo o ant?-1 %
projeto dt Secreto poderá, a crif-. '- '•• '• : g1

do Chefe do Executivo, ser envJi'rV; f4
14* Subprocuradoria Geral, para r.. g
j esta o examine e vise. opír- : . : ''

• ''artes formais e seu em
mento no sistema da legislação [ £

l "

l
I
o
s

â
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(A página do verso não é numerada)

Brasília, cm de
Observações:

de 196 78? da República e 7? de Brasília

l9 — O texto ao Decreto, quando houver anexos, deva terminar sempre
na ^ página da tapa, nem que seja com a transcrição apenas dá última
palavrt- do texto

Para isso o datilógrafo regulará, na transcrição do mesmo, o número
de espaços, aumentando ou reduzindo o número dos mesmos.

2° — Quando não houver aiitxos, o texto do Decreto poderá terminar
na P. 2:1 ou 3" página da capa.

3" — Nos decretos a serem referendados deverá haver após a assinatura
do Prefeito, espaço suficiente para as demais assinaturas.

O datilógrafo,- ao transcrever o texto, regulará o número dos espaços,
aumentando ou reduzindo o número dos mesmos, de modo que, todas as
assinaturas caibam na mesma página da assinatura do Prefeito.

ATOS DO PREFEITO

<* . ' DECRETO HP" N.» 2.493 —
DE -14 DE DEZEMBRO DE 1966

Designa servidor para exercer a fun-
ção em Comissão, Símbolo FC-S,,
de Chefe da Secão de Levantamen-
to, do Serviço de Cadastro Imobi-
liário, da Divisão de Renda Imobi-
liária, do Departamento da Receita,
da Secretaria de Finanças.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere o

de

(: i Nota do S. Pb. — Republicado
por ter saído com incorreção no D. O
de 20-12-66

Art . 47. da Lei n.» 3.751, de 13
abril de 1960, resolve:

N.' 2.493 — Designar Ivan Lavareda
Reis, Cadastrador, nível 14, matricula
n.» 2.080, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, para
exercer a Função em Comissão, Sim-
bo'o FC-8, de Chefe da Secão de Le-
vantamento, do Serviço de Cadastro
Imobiliário, da Divisão de Renda
Imobiliária, do Departamento da Re-
ceita, da Secretar:a de Finanças.

Distrito Federal, em 14 de dezembro
de 1P66; 78? da República e 7.» de
Brasília. -- Plínio Cantanhede —
Prefeito. ,

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

Folha !'- • • : . . ' • • , ; TICO extraordinário — mês de
nbro, peri:do ãe 10 de novembro a 10 ãe dezembro de 1966

Ve:ba: 20.0.00; Consignação: 31.1.00: Subconsignação- 31.1.08 —
Gratiíica^í-.o- p/prestação de Services ExUac"dinárics; códígo-GeiaJ '
00.3.1.1.1 — Lei n? 4.899, de 10 de dezembro de 1965.

Cr?
Erl'- 'i ' " r: - Or:."'n1 T ; V' i-! yn. y;veV "l 57.333
Antcn ;o Jtvé Guerra -- Datilógrafo. Nível 11 53.000
João E r a . e s d~s Sanícs — Auxil iar Atfm n is f ra t ivo , Nível 11 53.000
José Palestino de Moraes — Datilcgiato, Nível li 53.000

Wagner Jorge de Miranda — Datilógrafo, Nível -11
Marcos Cintra e Silva — Auxiliar Administrativo, Nível U
Oswaldo Salgado — Motorista, Nível 8 • • • •
José Maria da Conceição -*• Servente, nível g

Soma

Cr$
53.000
53.0GJ
40.3'di
40.333

•102.999

Observação: — Portaria n? 83, de 10 de outubro de 1966, publicada no
Diário Oficial de 26.10.«O.

Fundamento Legal: — Art. 145, item III da Lei n' 1.711-52. — The-,
reza da Rocha Domingos, Auxiliar Administrativo. — Em, 15-12-66 — M.
Ignácia F. M alheiro, chefe da Secão do Pesscal. — J ornar- Maciel Pires,
Chefe do Serviço de Administração.

DE CONTRATO
SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federai
Instrumento contratual aditivo ao

contrato celebrado, em 12 de de,
zembro ãe 1966, entre o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal e a firma Cons-
trutora e Fornecedora Meton
Ltda., na forma abaixo:
O Departamento de Estradas de

Rodagem do Distrito Federal, enti-
dade autárquica, com sede em Bra-
sília Distrito Federal. |ietor Bancá-
rio Sul, Edifício Seguradoras, nuste
ato designado DER.DF e represen-
tado por seu Diretcr Geral. Dr. Iná-
cio de Lima Ferreira, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, residente e domi-
ciliado nesta Capital F a firma Cons-
trutora e Fornecedora Metou Ltda.,
estabelecida em Brasília no Edifício
Bernardo Sayão, Setor Comercial
Sul, Quadra 13, lotes 30 a 31, gru-
po 501, neste ato designada EmpreL
teira e representada pelo Sr. Milton
Borges Gadelha. brasileiro, casado,
engenheiro, residente e domiciliado
em Brasília, Distrito Federal, pelo
presente, instrumento contratual adi-
tivo ao contrato firmado entre as
mesmas partes contratantes', em 12
de dezembro de 1966. em decorrên-
cia da Concorrência Pública n? 29-66
e, em virtude d? omissão de cláusu-
la havida em sua elaboração tem
entre si justa e avençada a inclusão
naquele .contrato da seguinte cláusu-
la que, para todos os efeitos, dele
passa a constar.

Cláusula Primeira - - A s despesas
decorrentes do presente contrato
correrão por conta das seguintes do.
tacões; constantes do Orçamento do '
Departamento de Estradas de Roda-
gem do Distritc Federal, para o exer- i
cicio de 19S6: Meta 20 - Verba
41.0.00 — Consignação 41.1.00 —

Subconsignação 41.1.03 — Pró.""-
guimento e Conclusão de Obras no

l valor de Cr$ WKOOO.OOO (duzcr.ujs
milhões de cruzeiros), conforme
ta de Empenho n? 846-66, ei
nesta data e Meta 19 — Cor
cã0 41.1.05 — Construção de .edifí-
cios Públicos no valor de
CrS 110.625.000 (cento e d."z mr:

seiscentos e vinte e cinco mil :
zeiros), conforme Nota de En,
n? 847-66, também emitida ne; ;
;a.

Cláusula Segunda — Ficam ruí i f i -
i cadas todas as demais cláu..-uias
constantes do contrato ora p/;';

j ' f i o pvesente instrumento
Fjca eleito o j.'ôro do Distrito Fe.

dei a), para dirimir qualquer <lú\
oiiunda do cumprimento do p. e
te cjntrato, com expres a rema. '
l i c J t i s partes contratantes Oe c;"

outro que tenham, 0*1 -venham
si ter, por privilegiado c.a especial
iiie seja.

E, por estarem, assim justos e con-
tratados, mandaram que sr lhes pre-
parasse ètse instrumento, em K
ix) via?, de igual teor, para um 'ó

l efeito, s:m rasuras ou emendas, que
depois de lido, e achado conforme,
na presença dp duas testemunhas
adiante ncmeaaas'vai, por todca. es.

minado para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, comprometen-
do-.;e as partes contratantes a cum-

o presente contrato tão inteiro
l e fielmente com nele se contém em
todas as suas cláusulas f condições,

ípcr si e 'seus sucessores, dando se
sempre por firme o valioso, em juízo
ou fora dele.

Isento de selos, na forma da Lei.
Brasília, 14 de dezembro de 1966.

Pelo DER.DF, Inácio de Lima Fer-
reira. — Pela Empreiteira, Millon
Borges Gadelha.

Testemunhas: Maria ãe Lourdes
Mcvfct — Fernando Coransa
(N? 45.162 — 16.12.66 — Cr$ 14.000)

EDITAIS E AVISOS
C O &/I P A N H IA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

Comissões Permanentes de Concorrência
Quadro- demonstrativo dos resultados da Concorrência Pública numero

134-6G-CFC-2., para construção total :ub o regime de empreiiuaa por
preço glcbal d) Bloco G4 "Oficina da Gamgem" — Prefeiiu,a do nis-
trito Federal — em Brasília — Distrito Federal.

Fiimas

Magnavacca & Cortizo Limitada ...|
Christiani — Nielsen Engenheiros e

Construtores S. A. ^. |
Comercial Construtora Guazzelli Pe-

derneiras Ltda [

IRFASA • Sociedade Construtora
Limitada

,
| Pi-e-o Global ! Prazo F/E^ec.

!

l
356.113.133

3fi9.000.000

363.777.685 * |
3S9.744.62a ** l

180 dias

180 d;as

130 dias

430.473.020 | 180 dias

Observações:
( *) Preço sem fornecimento e insta'ar-íío do equipamento.
(**) Preço inclusive o fornecimento e insia-ação do equipamento.
Brasília, 15 de dezembro de 1966. — Err;. <'lpiano Brochado Santiago,

Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência — NCVACAP.
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QUfr-jv'0- ãemonstranvo das resiltados da Concorrência Pública número
148-66-OPC-2., para construção lotai de 2 (dois) prédios de -aparta-
mentos de três andarKs sob pilotis, localizadas nas projecões 2 e 3 da
Super-Quadra 408 Norte, destinados ao Superior Tribunal Militar, em
Brasília — Distrito Federal.

Firmas

Graça couto S. A. Indústria e Co-

Kcsmos Engenharia Sociedade Ano-

Construtora Guarantã s o c i e d a d e

Construtora Dumez Socieaaiie Alio-

Carvalho Hosken S. A. — Engenha-

Preço Global

1.359.572.020

1.368.996.231

1.420.158.550
.

1.445.691.308

1.600.755.000

Prazo Exec.

240 dias

240 dias

240 dias

240 dias

365 dias

Quadro- demonstrativo dos resultados da Concorrência Pública número
146-66-CPC-2., para construção total sob o regime de empreitada glo»
bal de 2 (dois) prédios de apartamentos, tipo "APF-G", na Super-
Quadra 115 — Sul blocos B e D, projeçóes 1 e 6, destinados ao Swpe-
rior Tribunal Militar, em Brasília — Distrito Federal.

1 *
1

Firmas l Preço Global
1

C. C. A. Cia. de Construtores Asso-
ciados

Ribeiro Franco S. A. Engenharia e

Construtora Guarantã S • A
Civilsan — Engenharia Civil e Sani-

tária S A
Carvalho Hosken S. A. Engenharia

Construtora Eldorado Limitada

2.346.640.712

2.484.733.844
2.555.012.842
2.688.598.398

2.690.540.741

2.710.099.500
3.071.581.014

Prazo Exec.

360 dias

360 dias
330 dias
365 dias

365 dias

240 dias
360 dias

joiasílía, 16 de dezembro de 1966 — —=. --,- -
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência — NOVACAP.

Brasília, 16 de dezembro de 1966. —
Presidente das Comissões Permanentes de Concorrência.

REVISTA TRIMESTRAL DE J U R I S P R U D Ê N C I A
DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
Volume 23 _ janeiro d« 1963 _- Preço; Cr$ 2.
Volume 24 __ 1963 _ Preço: Cr$ 3

400
600

Volume 35 —

Volucie 36

* Fascículo
** Fascículo

J — janeiro de 1966 .
II — fevereiro de 1966

Fascículo III — março de 1966 ...

* Fascículo I — abril de 1966 ...

— ** Fascículo II — maio de 1966 ...
— *** Fascículo III — junho de 1966 ..

Volume 37 — * Fascículo I — julho de 1966 ..

' Fascículo II — agosto de 1966 .

— *** Fascículo III —. setembro de 1966

Volume. 38 — * Fascículo J — outubro de 1966 ,

Cr$
Cr$
Cr$

Cr$
Cr$
Cr$

Cr$
Cr$
Cr$

2.100
2.100
2.000

000
000
000

000
200

2.000

Cr$ 2.000

A V E N D A

Na Guanabara

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves n' l!

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se pelo Serviço de Reerabôlso Postal

Em Brasília

Na Sede do D.I.N.

PKECG DESTE NÚMERO Cr$ 70


